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DIxh,
Exmo Sr. PrêsideÍÍe,

Indico ao Executivo Municipal, para que seja estudada a possibilidade de

destinar funcionários da secretaria para limpeza na Praia do Cassino. .

Justificativa: O solicitado se faz necessário, em virtude de que, esses

firncionários realizariam o serviço de limpeza na praia retirando o lixo

acumulado nos trailler.
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VER. RLOS F. MATTOS(Patola)

Bancada do PPS

Sala das sessões, 11 de Janeiro de 20í 0
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